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Ata Número Nove   

  

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezanove, na sede da Junta de 

Freguesia da Ribeira Grande – Matriz, reuniu, pelas vinte horas, a sua Assembleia, 

em regime ordinário, sob presidência de António Manuel Medeiros Anacleto, com a 

seguinte ordem de trabalhos: --------------------------------------------------- 

-Ponto Um) – Apreciação e aprovação da conta de gerência de 2018;--------------------- 

--Ponto Dois) – Apreciação e aprovação da primeira Revisão Orçamental de Receita 

e Despesa de 2019;-------------------------------------------------------------------------------------- 

---Ponto Três) – Apreciação e aprovação da 1ª Revisão do PPI de 2019;----------------- 

----Ponto Quatro) – Apreciação e aprovação da proposta de regulamento de inventário 

dos bens, direitos e obrigações patrimoniais;------------------------------------------------------

-----Ponto Cinco) – Apreciação do inventário dos bens, direitos e obrigações 

patrimoniais de 2018;------------------------------------------------------------------------------------

------Ponto Seis) – Apreciação e aprovação da proposta nº1 de alteração do mapa do 

pessoal de 2019;------------------------------------------------------------------------------------------

-------Ponto Sete) – Outros assuntos de interesse da freguesia;------------------------------

-Feita a chamada, verificaram-se as presenças dos senhores vogais: Paulo Mendes, 

Paulo Garcia, Pedro Moura, Catarina Pacheco, Paulo Leite, Mário Furtado, Sandra 

Pinheiro, Luís Câmara, para além dos membros da Junta de Freguesia. ----------------- 

Em representação do Executivo da Junta tomou parte na sessão o seu Presidente, o 

Hernâni Costa. --------------------------------------------------------------------------------------------

Iniciando o período antes da ordem do dia, o grupo de vogais do Partido Social 

Democrata dos Açores fizeram um voto de congratulação ao Sporting Clube Ideal por 

ter recebido um Prémio de Ética Desportiva, ao qual o grupo de vogais do Partido 

Socialista associou-se, sendo aprovado por unanimidade. De seguida, o Presidente 

da Assembleia de Freguesia deu por encerrado o período antes da ordem de 

trabalhos. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ordem de trabalhos ------------------------------------------------------------------------------------ 
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-Entrando no primeiro ponto da ordem de trabalhos, o Presidente da Assembleia 

passou a palavra ao Senhor Presidente da Junta, para que procedesse á apreciação 

do ponto número um, referindo que o ano de 2018 foi muito desafiante porque foi um 

exercício com menos cem mil euros de receitas, mas no entanto a Junta de Freguesia 

manteve os apoios ao nível da habitação degradada, realização de eventos e apoio 

social à população, ficando disponível para qualquer esclarecimento adicional ao 

documento. O Presidente da Junta de Freguesia também fez-se acompanhar pelo 

representante da empresa de contabilidade Dr. Pedro Resendes, no sentido de 

prestar apoio técnico aos vogais da assembleia de freguesia. De seguida, o vogal 

Mário Furtado fez uma ressalva de que as contas da Junta de Freguesia estavam 

equilibradas, no entanto referiu que a taxa de execução tinha ficado na casa dos 

sessenta por cento, mas percebeu que as quebras de receitas respetivas aos 

protocolos com as direções regionais faziam sempre que as taxas de execução 

fossem mais baixas. De seguida, o vogal Mário Furtado colocou algumas questões de 

carácter técnico sobre diferentes rúbricas constantes nas contas de gerência, às quais 

o técnico oficial de contas prestou os esclarecimentos solicitados. O vogal Mário 

Furtado prosseguiu com a sugestão de aumento de apoio financeiro às instituições 

sediadas na freguesia, atendendo a que a Junta de Freguesia também tinha dado um 

apoio simbólico a outras instituições fora da freguesia, que apesar de terem muitos 

jovens da freguesia da Matriz a praticarem desporto e música, faria sentido valorizar 

as instituições da Matriz. O Presidente da Junta respondeu que a autarquia fez um 

esforço enorme para manter todos os apoios financeiros, visto que tiveram menos 

cem mil euros de receitas e que os apoios prestados às outras instituições tinham sido 

pontuais e esporádicos. No entanto, o Presidente da Junta ressalvou que mediante 

os novos orçamentos dos próximos anos, estaria sempre disponível para aumentar 

os apoios às instituições da Matriz. De seguida, o Presidente da Assembleia pôs à 

votação o primeiro ponto da ordem de trabalhos, tendo sido aprovado por 

unanimidade.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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--No segundo ponto da ordem de trabalhos, o Presidente da Junta explicou que este 

ponto era para fazer a transferência do saldo de 2018 para 2019 e o Dr. Pedro 

Resendes esclareceu que havia uma inclusão de uma nova rúbrica respeitante a 

reposições não abatidas ao orçamento. Não havendo mais questões o Presidente da 

Assembleia pôs à votação o segundo ponto da ordem de trabalhos, tendo sido 

aprovado por unanimidade.----------------------------------------------------------------------------- 

---No terceiro ponto da ordem de trabalhos, o senhor Presidente da Junta de Freguesia 

referiu que este ponto era relativo aos dois contratos Interadministrativos realizados 

com a Câmara Municipal da Ribeira Grande e que teriam que ser incluídos no Plano 

Plurianual de Investimentos de 2019 da Junta de Freguesia. Não havendo mais 

questões o Presidente da Assembleia pôs à votação o segundo ponto da ordem de 

trabalhos, tendo sido aprovado por unanimidade.------------------------------------------------ 

----No quarto e quinto ponto da ordem de trabalhos, O Presidente da Assembleia após 

consulta aos vogais da assembleia de freguesia, retirou da ordem de trabalhos o ponto 

número quatro e cinco, em virtude de haver uma prerrogativa de consulta pública 

durante trinta dias no regulamento a aprovar. O Presidente da Assembleia pôs à 

votação a retirada do ponto número quatro e cinco da ordem de trabalhos, tendo sido 

aprovada por unanimidade.----------------------------------------------------------------------------- 

------No sexto ponto da ordem de trabalhos, o Presidente da Junta explicou que este 

ponto era para atualizar o mapa de pessoal apresentado no mês de Dezembro de 

2018, com as vagas de um assistente técnico e dois assistentes operacionais, sendo 

um dos quais já preenchido. Não havendo mais questões o Presidente da Assembleia 

pôs à votação o segundo ponto da ordem de trabalhos, tendo sido aprovado por 

unanimidade.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

---No sétimo e último ponto da ordem de trabalhos, o senhor Presidente da Junta de 

Freguesia informou a assembleia que a autarquia iria proceder à contratação de três 

programas de emprego CTTS para levar a cabo o protocolo denominado Mais 

Caldeiras e informou também a assembleia que a autarquia também procedeu à 
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contratação de cinco programas de emprego PROSA para levar a cabo o protocolo 

denominado Valorizar a Nossa Ribeira. O Presidente da Junta informou também que 

a zona das Caldeiras já estava toda operacional e pronta para entrar na época alta do 

turismo, realçando o excelente trabalho dos serviços operacionais da Junta de 

Freguesia. Não havendo mais intervenções, o senhor Presidente da Assembleia deu 

por terminada a reunião.-------------------------------------------------------------------------------- 

--Da mesma foi lavrada esta ata que, depois de ser lida e aprovada, irá ser assinada 

pelos intervenientes nos termos da lei. ------------------------------------------------------------- 

  

  

 O Presidente 

1º. Secretário 

2º. Secretário 


